
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA MS 1.920/86 

Em 18 de setembro de 1.986

0 Dr. Sleutério Bruno Malerte Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

R S S 0 L V S

Fioa concedido à Funcionária Munici
pal Srt® R:3üSA MARIA DA SIIVA, um '‘FG-12», conforme artigo 42 da lei 

Mvmicipal nS 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser • 
prestados.

Efeta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroaglndo seus efeitos ã partir da 27 de agosto 

de 1,986, revogando as disposições em contráx*io,

louveira, 18 da setembro de 1.986.

DR. ELSÜTIERIO BRUNO MALERBA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração eçi 18 de setembro ds-irS^
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Ooordenradora do Serv.Administrativo


